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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer nº 094/2019 da emenda ao Projeto de
Resolução nº 7 de 26 de setembro de 2019 de

autoria dos vereadores Rodrigo Claudionor
Mendes, Paulo Roberto Mendes e Prof. Sérgio
Chemite.

I - EXPOSIÇÃO DA MATÉRIAEM EXAME

l. O projeto em epígrafe dispõe sobre a alteração da redação dos artigos: art. 73, e

art. 188, art. 166 do Regimento Interno.

2. Na Justificativa, O presente projeto de resolução Visa tomar as atividades parlamentares

mais eficientes e suas funções mais eficazes.

3. É o relatório.

II — VOTO DO RELATOR

4. Compete a esta Comissão Permanente se pronunciar sobre a constitucionalidade,
juridicidade ou legalidade e técnica legislativa de projetos de lei submetidos a sua apreciação

por força regimental, de acordo com o art. 46, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno.

5. A matéria em apreço é de competência do Município, nos termos do art. 30, I da
Constituição Federal.

6. Quanto à juridicidade, observa—se que não há nenhum impedimento legal para a

deliberação da matéria, e Visa tornar as atividades parlamentares e dos servidores que prestam apoio

aos vereadores mais eficiente.

7. No mérito, constata-se que a iniciativa é bem-Vinda para () fun de assegurar maior

fluidez e eficácia aos trabalhos do legislativo, uma vez que as alterações propostas atividades

parlamentares mais eficientes e suas funções mais eficazes

8. III-CONCLUSÃO

Ante o exposto, quanto aos aspectos que nos compete examinar, somos pela

constitucionalidade, legalidade da proposta, podendo o presente projeto de lei ser deliberado

pelo Plenário da Câmara Municipal.
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Sala das Comissões, 09 de ou %. o de 2019.

PELAS CONCLUSÓES:
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  “Deus seja louvado ”


